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'V , II Autoriza o Executivo Municipal a Receber
\ J\(... ~ O' .Combustivel como Forma de Pagamento de

Taxa de Utilização de Equipamento, do Sr

Wolmir Firzzo Nemitz".
Léo 1À.lr 10, Pref'ei to Municipal de Manoel Viana -RS

Faço Saber em Disposto no Art. 56 da lei Orgânica
M.Jnicipal, que a cânara aprovou e Eu Sanciono a
Presente lei.
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Art.

equivalendo em
-A quantidade de caléário é de 1.090 toneladas

2.180 litPOs de óleo.
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au~or1zado o uso direto deste combustIvel pelas Secret~s 

do MUniclpio de Manoel Viana.

Art 42 Hevogadas as disposições em contrário, esta Le:
na data de sua Publicação.

entra em vigor
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Justificativa:

Prefei to Municipal
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